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MARLON ZANELLA - PMDB e Vereadores Abaixo

Assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com os artigos 118 e 121 do
Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo.
Sr. Itacir José Picinin, Diretor Presidente da Associação dos Beneficiários da Rodovia da
Integração Leste Oeste, com sede na Rodovia MT 242 km 11 - Sorriso - MT, com cópia ao
Exmo. Sr. AiJ Lafm, Prefeito Municipal e ao Exmo. Sr. Pedrinho Gilmar da Silva,
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, requerendo a união de esforços para a
construção de ciclovia e duplicação da rodovia MT 242 no trecho entre o acesso ao
Residencial Mario Raíter até a BR 163, no perímetro urbano do Município de Sorriso -
MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o Residencial Mario Raiter abrigará mais de 1270 famílias.

Considerando que com este número de famílias que irão se instalar no
Residencial, o fluxo de carros, motos, bicicletas e pedestres terá um aumento considerável.

Considerando que o referido Residencial está localizado às margens da
Rodovia MT-242, que dá acesso ao Distrito de Boa Esperança, ao Município de Nova
Ubiratã/MT e entre outros Municípios vizinhos, assim a rodovia já possui grande circulação
de veículos leves e pesados.

Considerando que a construção da ciclovia e a duplicação da rodovia é o meio
competente para disponibilizar segurança e viabilidade na circulação dos moradores do
referido Residencial e demais que utilizam este trecho.

Considerando que os moradores do Residencial Mario Raiter irão circular
neste trecho com grande freqüência, pois a maioria destes, precisam ir até outras regiões da
cidade para se dirigirem ao trabalho, à escola, ao centro, e à diversos outros locais do
município.

Considerando que a Rodovia MT-242 será o principal acesso ao restante da
cidade para uma população de aproximadamente 5 mil pessoas que residirá no Bairro Mario
Raiter.
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